Parecer Jurídico nº 077/2025 
Referência: Projeto de Lei Legislativo nº 013/2025.
Autoria: Vereador Volmar Antonio Giongo.
Ementa: Institui o Conselho Municipal de Juventude do Município de Vera.






I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Legislativo nº 013/2025, de autoria do Vereador Volmar Antonio Giongo, que tem por escopo instituir o Conselho Municipal de Juventude de Vera, de caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador, vinculado à Secretária Municipal de Assistência Social, responsável pelas políticas de juventude, com finalidade de propor, acompanhar e fiscalizar políticas públicas voltadas à juventude do município.
É o relatório

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, I, “r”, item 3 da Lei Orgânica Municipal compete ao município legislar sobre campanhas dos Órgãos Públicos, com caráter educativo, informativo ou de orientação social.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno, o Projeto de Lei deverá ser votada em única votação
O projeto em análise não impõe qualquer ônus para o Município, razão pela qual não afronta a separação dos Poderes nem incorre em vício de iniciativa.
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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